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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL – NF 0873-16 

 
 

 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E OBRAS COMPLEMENTARES EM VÁRIOS 

LOCAIS DE PROPRIEDADE DA ITAIPU, EM FOZ DO IGUAÇU-PR 
 
 

ADITAMENTO 1 
 
 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NF 0873-16, a ITAIPU responde pergunta formulada por 
interessada nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1 
“Item 1.3.2, Letra "a": 
Podemos apresentar o Atestado ou Certificado, comprovando que executou obra de 
pavimentação asfáltica com área superior a 10.000m², com o item 2.18.11 proposta comercial, 
caso venhamos a vencer a referida licitação.” 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto. Gentileza reportar-se ao item II, letra B deste Aditamento. Assim, o 
atestado requerido deverá ser apresentado imediatamente após o término da etapa de lances, 
por meio de opção disponível no Portal de Compras Eletrônicas da ITAIPU, ou para o correio 
eletrônico comprasfoz@itaipu.gov.br, o original, ou cópia autenticada deverá ser enviada com 
a proposta comercial, conforme subitem 2.19.1.2 e 2.20.3. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0873-16, a ITAIPU: 
 
A) efetua alterações nos subitens 1.3.3 e 2.19.1.1 no CBC: 
 
DE: 
1.3.3 Fica dispensada a apresentação física do documento (CRC) citado em 1.3.2, alínea “a”, 
por tratar-se de documento próprio emitido por ITAIPU. Contudo, é obrigação do (a) pregoeiro 
(a) realizar diligência mediante consulta aos dados cadastrais da proponente no Cadastro de 
Fornecedores da ITAIPU para fins de análise e comprovação da conformidade do CRC da 
proponente. 
 
PARA: 
1.3.3 Fica dispensada a apresentação física do documento (CRC) citado em 1.3.2, por tratar-
se de documento próprio emitido por ITAIPU. Contudo, é obrigação do (a) pregoeiro (a) 
realizar diligência mediante consulta aos dados cadastrais da proponente no Cadastro de 
Fornecedores da ITAIPU para fins de análise e comprovação da conformidade do CRC da 
proponente. 
 
 
DE: 
2.19.1.1 A verificação da regularidade cadastral será realizada pelo (a) pregoeiro (a) 
mediante a constatação de que a proponente possui registro cadastral vigente na data de 
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recepção da proposta comercial no Cadastro de Fornecedores da ITAIPU com o CRC na 
modalidade de Cadastro Completo, alínea “a” deste CBC. 
 
PARA: 
2.19.1.1 A verificação da regularidade cadastral será realizada pelo (a) pregoeiro (a) 
mediante a constatação de que a proponente possui registro cadastral vigente na data de 
recepção da proposta comercial no Cadastro de Fornecedores da ITAIPU com o CRC na 
modalidade de Cadastro Completo, conforme indicado em 1.3.2 deste CBC. 
 
B) Inclui o subitem 2.19.1.2 e 2.20.3, nos seguintes termos: 
 
2.19.1.2 Imediatamente após o término da etapa de lances, a proponente deverá enviar a 
documentação relacionada em 1.3.2 deste CBC por meio de opção disponível no Portal de 
Compras Eletrônicas da ITAIPU, ou para o correio eletrônico comprasfoz@itaipu.gov.br . 
 
2.20.3 O original, ou cópia autenticada, da documentação referida em 2.19.1.2 deverá ser 
enviado com a proposta comercial. 
 
 
III) Face as alterações havidas, ITAIPU substitui o Caderno de Bases e Condições, conforme 
anexo, cujo texto alterado encontra-se em cor azul. 
 
 
IV) Permanecem inalteradas as demais condições do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0873-16. 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico  Data: 25 de julho de 2016 

 


